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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO NO 557 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

a servidora RENILDE PEREIRA BARBOSA, matrícula 414508-3, para o 
exercício da Função Comissionada Especial de Supervisor da Agência de 
Atendimento - FC-FAZENDA-1, da Secretaria da Fazenda e Planejamento, 
a partir de 5 de maio de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 5 dias do mês de junho de 
2020; 199o da Independência, 132o da República e 32o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

MEDIDA PROVISÓRIA NO 14, DE 5 DE JUNHO DE 2020.

Dispõe sobre a indenização pelo plantão extraordinário 
de que trata a Lei 1.448, de 3 de abril de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 27, §3o, da Constituição do Estado, adota 
a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1o Enquanto perdurar o estado de calamidade pública 
decretado no Tocantins, em razão da pandemia de Coronavírus 
(COVID-19), o disposto na Lei Estadual 1.448, de 3 de abril de 2004, 
deve se aplicar aos seguintes profissionais de saúde que laboram nas 
Unidades da Hemorrede do Tocantins, do Laboratório Central de Saúde 
Pública - LACEN e da Diretoria de Regulação de Leitos, ao que farão 
jus à percepção de verba indenizatória pelo desempenho de plantão 
extraordinário consoante as regras, os critérios e pré-requisitos ali 
estabelecidos, observado o respectivo regulamento vigente e os atos 
subsequentes, baixados pelo Secretário de Estado da Saúde:

I - Auxiliar de Enfermagem;

II - Biólogo em Saúde;

III - Biomédico;

IV - Farmacêutico;

V - Farmacêutico-Bioquímico;

VI - Médico;

VII - Técnico em Enfermagem;

VIII - Técnico em Laboratório. 

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua 
publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 5 dias do mês de junho de 
2020, 198o da Independência, 131o da República e 31o do Estado.

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

MEDIDA PROVISÓRIA NO 15, DE 5 DE JUNHO DE 2020.

Institui a Indenização Extraordinária de Combate à 
COVID-19, e adota outras disposições.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 27, §3o, da Constituição do Estado, adota 
a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1o É instituída a Indenização Extraordinária de Combate 
à COVID-19, de caráter temporário, atribuível, durante o estado de 
calamidade pública decretado no Tocantins, aos servidores públicos que, 
vinculados a unidades hospitalares da Secretaria de Estado da Saúde, 
tenham exercício de atividades exclusivamente nas alas de tratamento da 
doença, nos termos do Anexo Único a esta Medida Provisória. 

Parágrafo único. Os servidores públicos que, abrangidos 
por esta Medida Provisória, eventualmente forem acometidos pelo 
Coronavírus continuarão a fazer jus ao recebimento da indenização de 
que trata o caput deste artigo enquanto durar o afastamento das atividades 
laborais para tratamento da doença, conforme protocolos vigentes.

Art. 2o A Indenização de que trata esta Medida Provisória não 
se incorpora, em qualquer hipótese, à remuneração ou base de cálculo 
para pagamento de benefício previdenciário ou qualquer outra vantagem, 
não incidindo sobre o 13o salário e férias.

Art. 3o Incumbe ao Secretário de Estado da Saúde baixar os 
atos necessários ao cumprimento do disposto nesta Medida Provisória.

Art. 4o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 5 dias do mês de junho de 
2020, 198o da Independência, 131o da República e 31o do Estado.

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

 ANEXO ÚNICO À MEDIDA PROVISÓRIA No 15, de 5 de junho de 2020.

CARGO GRATIFICAÇÃO

MÉDICO LEITO COVID-19 R$ 4.800,00

DEMAIS OCUPANTES DE CARGOS APOIO CLÍNICO LEITO COVID-19 R$ 1.200,00

DEMAIS OCUPANTES DE CARGOS APOIO LOGÍSTICO LEITO COVID-19 R$ 800,00
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SUMÁRIO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI NO 3.705, DE 22 DE JULHO DE 2020.

Institui a Indenização Extraordinária de Combate à 
COVID-19, e adota outras disposições.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, 
 
Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o É instituída a Indenização Extraordinária de Combate 
à COVID-19, de caráter temporário, atribuível, durante o estado de 
calamidade pública decretado no Tocantins, aos servidores públicos 
que, vinculados a unidades hospitalares e Laboratório Central de Saúde 
Pública - LACEN/TO da Secretaria de Estado da Saúde, tenham exercício 
de atividades exclusivamente nas alas de tratamento da doença, nos 
termos do Anexo Único a esta Lei.

§1o Nos termos do Anexo Único a esta Lei, também fazem jus à 
indenização de que trata este artigo os seguintes profissionais que, embora 
não atendam à regra de exclusividade de exercício, comprovadamente 
laborem em contato direto com os pacientes das alas de tratamento da 
COVID-19 nas unidades hospitalares que não possuam escalas exclusivas 
para o atendimento desses casos:

I - Motorista condutor de ambulâncias;

II - Maqueiro;

III - Técnico de Radiologia;

IV - Auxiliar de Higienização.

§2o Os servidores públicos que, abrangidos por esta Lei, 
eventualmente forem acometidos pelo Coronavírus continuarão a fazer jus 
ao recebimento da indenização de que trata o caput deste artigo enquanto 
durar o afastamento das atividades laborais para tratamento da doença, 
conforme protocolos vigentes.

Art. 2o Fazem jus à indenização de que trata esta Lei os 
farmacêuticos, enfermeiros, biomédicos, técnicos de enfermagem, 
técnicos de laboratório, biólogos, auxiliares de enfermagem, todos lotados 
no LACEN, que atuam na recepção das amostras e processamento dos 
exames.

Art. 3o A Indenização de que trata esta Lei não se incorpora, em 
qualquer hipótese, à remuneração ou base de cálculo para pagamento 
de benefício previdenciário ou qualquer outra vantagem, não incidindo 
sobre o 13o salário e férias. 

Art. 4o Incumbe ao Secretário de Estado da Saúde baixar os 
atos necessários ao cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 22 dias do mês de julho de 
2020; 199o da Independência, 132o da República e 32o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ANEXO ÚNICO À LEI No 3.705, de 22 de julho de 2020.

CARGO INDENIZAÇÃO

MÉDICO LEITO COVID-19 (20h semanais) R$ 2.400,00

MÉDICO LEITO COVID-19 (40h semanais) R$ 4.800,00

DEMAIS OCUPANTES DE CARGOS APOIO CLÍNICO LEITO COVID-19
(enfermeiro, auxiliar de enfermagem, técnico de enfermagem, fisioteapeuta) R$ 1.200,00

DEMAIS OCUPANTES DE CARGOS APOIO LOGÍSTICO LEITO COVID-19 (que desenvolvem atividades de maqueiro, 
motorista condutor de ambulâncias, técnico em radiologia e auxiliar de higienização.

R$ 800,00

”(NR)

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MEDIDA PROVISÓRIA NO 18, DE 22 DE JULHO DE 2020.

Altera o art. 1o da Lei 3.705, de  22 de  julho de 2020, 
que institui a Indenização Extraordinária de Combate 
à COVID-19, e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 27, §3o, da Constituição do Estado, adota 
a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1o O art. 1o da Lei 3.705, de 22 de julho de 2020, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1o É instituída a Indenização Extraordinária de Combate à 
COVID-19, de caráter temporário, atribuível, durante o estado 
de calamidade pública decretado no Tocantins, aos servidores 
públicos que:

I - vinculados a unidades hospitalares da Secretaria de Estado da 
Saúde, tenham exercício de atividades exclusivamente nas alas 
de tratamento da doença, nos termos do Anexo Único a esta Lei;

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 1

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 1

CASA CIVIL 2

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 2

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 2

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 3

SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA 14

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES 15

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 17

SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 18

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, CIDADES E HABITAÇÃO 19

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 19

SECRETARIA DA SAÚDE 19

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 25

ADETUC 26

ATS 26

ATI 26

TERRATINS 26

DETRAN 26

IGEPREV 28

UNITINS 29

DEFENSORIA PÚBLICA 30

TRIBUNAL DE CONTAS 33

PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS 37

PUBLICAÇÕES PARTICULARES 40

Digitally signed by CASA CIVIL 

DN: c=BR, st=TO, l=PALMAS, o=ICP-Brasil, ou=Pessoa 

Juridica A3, ou=ARSERPRO, ou=Autoridade Certificadora 

SERPROACF, cn=CASA CIVIL 

Date: 2020.07.22 18:52:52 -03'00'



ANO XXXII - ESTADO DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 22 DE JULHO DE 20205648DIÁRIO OFICIAL   No2

II - vinculados ao Laboratório Central de Saúde Pública - LACEN-TO,  
unidade de Palmas e de Araguaína, nos termos do Anexo Único 
a esta Lei, tenham exercício de atividades exclusivamente nos 
testes para o diagnóstico do Coronavírus, desde a recepção, 
inspeção, preparação e processamento da amostra em sua fase 
analítica (alicotagem, extração de RNA e quantificação do RNA).
......................................................................................................
............................................................................................” (NR)

Art. 2o O Anexo Único da Lei 3.705, de 22 de  julho de 2020, 
passa a vigorar na conformidade do Anexo Único a esta Medida Provisória.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 5 de junho de 2020.

Art. 4o Revoga-se o art. 2o da Lei 3.705, de 22 de julho de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 22 dias do mês de julho de 
2020; 199º da Independência, 132º da República e 32º do Estado.

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO À MEDIDA PROVISÓRIA No 18, de 22 de julho de 2020.

“ANEXO ÚNICO À LEI No 3.705, de 22 de julho de 2020.

CARGO/ATRIBUIÇÃO LOTAÇÃO
INDENIZAÇÃO 

MÊS (R$)

MÉDICO LEITO COVID-19 (20h semanais)

Hospitais Estaduais

2.400,00

MÉDICO LEITO COVID-19 (40h semanais) 4.800,00

DEMAIS OCUPANTES DE CARGOS APOIO CLÍNICO LEITO COVID-19                                                                                      
(auxiliar de enfermagem, enfermeiro, técnico em enfermagem, fisioterapeuta) 1.200,00

DEMAIS OCUPANTES DE CARGOS APOIO LOGÍSTICO LEITO COVID-19                                                                                        
(que desenvolvem atividades de maqueiro, motorista condutor de ambulâncias, técnico em 
radiologia e Auxiliar de Higienização de ambiente e materiais)

800,00

RECEPÇÃO E INSPEÇÃO DE AMOSTRAS (auxiliar de enfermagem, técnico em enfermagem, 
técnico em laborátorio) LACEN-TO em 

Palmas e em 
Araguaína

300,00

PREPARAÇÃO E PROCESSAMENTO DE AMOSTRAS (biomédico, biólogo em saúde, 
farmacêutico, farmacêutico-bioquímico)

400,00

(NR)”

ATO NO 735 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

TARCÍLIO CARREIRO QUIXABEIRA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Diretor de Atração de Investimentos Desenvolvimento 
Estratégico - DAS-4, da Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços, a 
partir de 23 de julho de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 22 dias do mês de julho de 
2020; 199o da Independência, 132o da República e 32o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 767 - EX, DE 22 DE JULHO DE 2020.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R

PAULO MARCELO MENDONÇA de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Diretor de Atração de Investimentos Desenvolvimento 
Estratégico - DAS-4, da Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços, a 
partir de 23 de julho de 2020.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 007/2020
Nº SIAFI: 20000478
PROCESSO Nº: 2020 09090 000035
CONTRATANTE: Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins
CONTRATADA: Manupa Comercio, Exportação, Importação de 
Equipamentos e Veículos Adaptados EIRELI (CNPJ: 03.093.776/0003-53)
OBJETO: Aquisição de quatro veículos (tipo unidade de resgate)
VALOR TOTAL: R$ 929.200,00 (novecentos e vinte e nove mil e duzentos 
reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.182.1160.1147
ELEMENTO DE DESPESA: 44 90 52
FONTE DE RECURSO: 225 e 0103
VIGÊNCIA: Até a utilização do quantitativo
MODALIDADE: Dispensa
DATA DA ASSINATURA: 29/05/2020
SIGNATÁRIOS: Cel QOBM Reginaldo Leandro da Silva (pelo Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Tocantins) e Paulo Cesar Jacob (pela 
empresa Manupa)

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 78/2020/GABSEC, DE 20/07/2020.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o  
art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e,

CONSIDERANDO a necessidade da aquisição de gênero 
alimentício (café torrado e moído) para atender as necessidades desta 
Controladoria-Geral do Estado,

CONSIDERANDO o disposto no MEMORANDO Nº  4/2020/ALMOX,  
SGD 2020/09049/002243, e a Portaria Nº 30/2020/GABSEC, que dispõe 
do trabalho remoto de servidores, informamos que o quantitativo do 
Termo de Referência Nº 11/2020/GEGARH foi reduzido para o total de 
400 (quatrocentos) pacotes,

CONSIDERANDO ainda, o Parecer nº 14/2020/ASSEJUR, 
SGD 2020/09049/005774, exarado pela Assessoria Jurídica desta 
Controladoria-Geral do Estado, opinando pela legalidade do procedimento 
desta aquisição por meio da dispensa de licitação pelo Sistema Eletrônico 
de Compras do Governo do Estado do Tocantins - COMPR@S.TO, 
vinculado ao processo nº 2020/09040/000036,
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SUmÁrIo

AToS do PodEr LEGISLATIVo

LEI No 3.728, dE 15 dE dEzEmbro dE 2020.

Altera o art. 1o da Lei 3.705, de  22 de  julho de 2020, 
que institui a Indenização Extraordinária de Combate 
à COVID-19, e adota outras providências.

Faço saber que o Governador do Estado do Tocantins adotou a 
Medida Provisória nº 18, de 22 de julho de 2020, a Assembleia Legislativa 
do Estado do Tocantins aprovou e eu, Antônio Andrade, Presidente desta 
Casa de Leis, consoante o disposto no §3º, do art. 27 da Constituição 
Estadual, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 1o da Lei 3.705, de 22 de julho de 2020, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1o É instituída a Indenização Extraordinária de Combate à 
COVID-19, de caráter temporário, atribuível, durante o estado 
de calamidade pública decretado no Tocantins, aos servidores 
públicos que:

I - vinculados a unidades hospitalares da Secretaria de Estado da 
Saúde, tenham exercício de atividades exclusivamente nas alas 
de tratamento da doença, nos termos do Anexo Único a esta Lei;

II - vinculados ao Laboratório Central de Saúde Pública - LACEN-TO, 
unidade de Palmas e de Araguaína, nos termos do Anexo Único a 
esta Lei, tenham exercício de atividades exclusivamente nos 
testes para o diagnóstico do Coronavírus, desde a recepção, 
inspeção, preparação e processamento da amostra em sua fase 
analítica (alicotagem, extração de RNA e quantifi cação do RNA).
.....................................................................................................
............................................................................................” (NR)

Art. 2o O Anexo Único da Lei 3.705, de 22 de  julho de 2020, passa 
a vigorar na conformidade do Anexo Único a esta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 5 de junho de 2020.

Art. 4o Revoga-se o art. 2o da Lei 3.705, de 22 de julho de 2020.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 15 dias do 
mês dezembro de 2020; 199o da Independência, 132o da República e 
32o do Estado.

Deputado ANTÔNIO ANDRADE
Presidente

ANEXO ÚNICO À LEI No 3.728, d e 15 de dezembro de 2020.

“ANEXO ÚNICO À LEI No 3.705, de 22 de julho de 2020.

CARGO/ATRIBUIÇÃO LOTAÇÃO
INDENIZAÇÃO 

MÊS (R$)

MÉDICO LEITO COVID-19 (20h semanais)

Hospitais Estaduais 

2.400,00

MÉDICO LEITO COVID-19 (40h semanais) 4.800,00

DEMAIS OCUPANTES DE CARGOS APOIO CLÍNICO LEITO COVID-19                                                                                      
(auxiliar de enfermagem, enfermeiro, técnico em enfermagem, fi sioterapeuta) 1.200,00

DEMAIS OCUPANTES DE CARGOS APOIO LOGÍSTICO LEITO COVID-19                                                                                        
(que desenvolvem atividades de maqueiro, motorista condutor de ambulâncias, técnico 

em radiologia e Auxiliar de Higienização de ambiente e materiais)
800,00

RECEPÇÃO E INSPEÇÃO DE AMOSTRAS                                      (auxiliar de 
enfermagem, técnico em enfermagem, técnico em laborátorio) LACEN-TO em Palmas e 

em Araguaína

300,00

PREPARAÇÃO E PROCESSAMENTO DE AMOSTRAS    (biomédico, biólogo em 
saúde, farmacêutico, farmacêutico-bioquímico) 400,00

(NR)”

LEI No 3.729, dE 15 dE dEzEmbro dE 2020.

Prorroga o período de que trata o caput do art. 1o da 
Lei 3.580, de 17 de dezembro de 2019, que institui as 
indenizações que especifi ca.

Faço saber que o Governador do Estado do Tocantins adotou 
a Medida Provisória nº 23, de 13 de outubro de 2020, a Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins aprovou e eu, Antônio Andrade, 
Presidente desta Casa de Leis, consoante o disposto no §3º, do art. 27 
da Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o É prorrogado, até outubro de 2021, o período de que trata 
o caput do art. 1o da Lei 3.580, de 17 de dezembro de 2019.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 15 dias do 
mês dezembro de 2020; 199o da Independência, 132o da República e 
32o do Estado.

Deputado ANTÔNIO ANDRADE
Presidente

LEI No 3.730, dE 16 dE dEzEmbro dE 2020.

Dispõe sobre os procedimentos para a convalidação 
dos registros imobiliários referentes a imóveis rurais 
no Estado do Tocantins, e adota outras providências.

Faço saber que o Governador do Estado do Tocantins adotou a 
Medida Provisória nº 17, de 21 de julho de 2020, a Assembleia Legislativa 
do Estado do Tocantins aprovou e eu, Antônio Andrade, Presidente desta 
Casa de Leis, consoante o disposto no §3º, do art. 27 da  Constituição 
Estadual, promulgo a seguinte Lei:

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 1

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 8

POLÍCIA MILITAR 8

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 8

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E AQUICULTURA 10

SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA 11

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES 11

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 12

SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 30
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